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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Trata o processo de pedido de regularização de 

vida escolar de ROSANE SALATHIEL, aluna da EEPG "Maria Leoni", 

indevidamente matriculada, em 1976, na 7ª série do 1º grau. 

A interessada cursou, em 1975, a 6ª série do 1º 

grau,tendo sido retida devido ao aproveitamento insuficiente em 

Matemática, Ciências, Geografia e Artes. Irregularmente matri-

culada na série seguinte, nela foi retida em 1976.Em 1977,cursou 

novamente a 7ª série, desta feita logrando aprovação. Remanejada 

para a EEPG do "Jardim Santa Clara", cursou em 1978 a 8ª série 

do 1º grau. Somente por ocasião da transferência para es-

sa escola foi constatada a irregularidade ocorrida há dois anos. 

O Sr. Diretor da EEFG "Maria Leoni" atribui a 

ocorrência da matrícula irregular a um engano da Secretaria 

da Escola que, na ocasião, possuía número insuficiente de 

funcionários e setenta e seis classes. 

2. APRECIAÇÃO: 

Tendo em vista que não é possível atribuir à alu-

na ou a seus pais responsabilidade pela matricula irregular; que 

a interessada, cursando por duas vezes a 7ª série na qual foi 

finalmente aprovada, supriu as deficiências reveladas ao final 

da 6ª série; impõe-se a convalidação de sua vida escolar. 
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II - CONCLUSÃO 

Convalida-se a matrícula de ROSANE SALATHIEL na 

7ª série do 1º grau, efetivada em 1976 na EEPG "Maria Leoni". 

Ficam igualmente convalidados os atos escolares por ela subse-

quentemente praticados. 

São Paulo, 07 de março de 1979 

a)Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, Gilberto Waack Bueno, Gerson Munhoz dos Santos , 

João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria 

de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 07 

de março de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 

da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 4 de julho de 1979. 

a) Cons. RENATO ALBERTO TEODORO DI DIO 

Vice-Presidente em Exercício 


